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Uruguaiana, 22 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialinente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 017/2025 da Comissão Municipal
de Fiscalização e Monitoramento do Carnal Fora de Epoca de Uruguaiana, em
resposta complementar ao Oficio n° 744/2025/DLEG, do Poder Legislativo, onde a
Vereadora Stella Luzarclo solicita informações, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamen

anos Alberto Delgado e Davict
Prefeito MunicipaL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
COMISSÃO DE CARNAVAL

Oficio n~ 017/2025

Excelentíssimo Senhor
CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID
Prefeito Municipal de Uruguaiana

Exc6 entíssimo Senhor,

Uruguaiana, 18 de agosto de 2025.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos, por meic desta, em atenção ao

Oficio DIV no 747/2O25IDLEG, dizer que, conforme documentos em anexo, a prestação de

contas da Produtora AG referente ao Carnaval Fora de Época de 2025 foi aprovada pela

ASESGRU em assembléia geral (Ata 015) com a presença de todos os Presidentes das Escolas

de Samba filiadas a entidade.

Sem mais para o momento, reitero os mais elevados votos de

consideração e estima.
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Presidente da
Fora de Epoca de ana.

e Monito”amento do Carnaval
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DIV N~ yqç /2025/DLEG

Uruguaiana, 20 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos números 594 e
595, da Vereadora SteIla Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Senhoria,
através da Secretaria Municipal de Cultura, que efetuem a prestação de contas dos seguintes
valores destinados para a realização do Carnaval Fora de Época de 2025;

— R$ 620.000,00 (Seiscentos e vinte mil reais), na forma do Termo de Fomento n9
005/2025, decorrente da inexigibilidade de chamamento público n2 006/2025 — processo
administrativo n2 4.89912025;

— R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), na forma do Termo de Fomento n2
004/2025, decorrente da inexigibilidade de chamamento público n9 004/2025 — processo
administrativo n9 3.205/2025.
2. O objetivo desta sollcltaØo de prestação de contas é acompanhar e
compreender melhor as atividades desenvolvidas pela Associação das Escolas de Samba do
PrImeiro Grupo de Uruguacana, avaliar seus os resultados alcançados, bem como assegurar e se
fazer cumprir o Principio da Transparência na gestão aos recursos públicos destinados à
realização do carnaval rora de época de Uruguaiana 2025.
3. Par fim, requer que seja atendido o presente Requerimento com máxima
brevidade.

Atenciosamente,

Ver.
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